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CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Asr^i^nente Legislativo e
Adrninisrravivo CMI/ES

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Itarana - ES.

- £S

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições

legais, apresenta o Projeto de Decreto Legislativo n®
007/2018, que tem por finalidade conceder Título Honorário
de "CIDADÃO ITARANENSE" ao Senhor CARLOS ANTONIO DA
CONCEIÇÃO.

A homenagem que pretende-se prestar ao referido cidadão é

justa e merecida, pois atua como Ministro da Igreja
Assembléia de Deus nesta Comarca e responsável pelas
congregações situadas nas localidades Pedra Alegre,
Limoeiro de Santo Antônio, Santa Terezinha e Santa Helena,

realizando um excelente trabalho junto à comunidade, pois
juntamente com os membros da Igreja, desenvolvem trabalhos
sociais, dente eles, fornecimento de cestas básicas para as
pessoas e famílias carentes, assistências espirituais e
sociais aos hospitais, aos presídios na pretensão de
recuperação de pessoas eu possuem vícios, ajudando aos que
necessitam a terem uma vida com dignidade, satisfazendo
assim o interesse dos que desse trabalho necessitam, bem
como interesse comunitário.

Em anexo apresenta-se o "Curriculum Vitae" do homenageado

para conhecimento de sua história de vida.

Contando com a colaboração e compreensão dos ilustres
Pares, esperamos a aprovação da matéria.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 10 de setembro de 2018.

OZEIAS BALDOTTO

VEREADOR - PSB
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N*' 007/2018.
r..^«

"CONCEDE TITULO HONORÁRIO DE

CIDADÃO ITARANENSE".

O Presidente da Câinara Municipal de Itarana, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, e. Artigo 106 c/c
Artigo 42, inciso V, alínea ^^e", do Regimento Interno, faz saber que
a Câmara Municipal, aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° - Fica concedido o ''TÍTULO HONORÁRIO DE

CIDADÃO ITARANENSE" ao Senhor CARLOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO.

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 10 de setembro de 2018.

OZEIAS BALDOTTO

VEREADOR - PSB
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Carlos Antônio da Conceição Pastor Evangélico, formado em Bacharel em!
Teologia.

Pastor e ministro da Igreja Assembléia de Deus em Itarana filiada ao Ministério

CADEESO desde 2013, situada à Rua Dom Luis Scortegagna, centro. Também

é responsável pelas congregações situadas nas localidades de Pedra Alegre,

Limoeiro de Santo Antônio, Santa Terezinha e Santa Helena.

Junto com os membros da Igreja, desenvolvemos trabalhos sociais como

fornecimento de cestas básicas para as pessoas e famílias carentes,

assistências espirituais e social aos hospitais levando a fé e confiança, aos

presídios com a intenção de recuperar as pessoas dos vícios das drogas e da

criminalidade. Estamos colhendo frutos desse trabalho social. O nosso principal

objetivo é ajudar os nossos semelhantes a ter uma vida com dignidade e

principalmente pregar o evangelho do nosso senhor Jesus Cristo.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR,
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO.

RELATÓRIO

Chegou para análise desta Comissão Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do
Vereador Ozéias Baldotto - PSB, que "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO DE
CIDADÃO ITARANENSE", que recebeu nesta Casa o n° 007/2018.

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos
Municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas e entidades que, por sua
atividade, tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento locai ou para o
bem-estar coletivo.

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece os homenageados como
filhos da terra, pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres.

No caso, o art. 22, inciso XXI. da Lei Orgânica Municipal, prevê expressamente
que é de competência privativa do Legislativo Municipal conceder título de cidadão
honorário e conferir homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado
relevantes serviços ao Município ou nele se destacaram pela atuação exemplar na vida
particular e pública, mediante proposta de dois terços dos membros em escrutínio
secreto.

A concessão de títulos honorários, de acordo com o artigo 42, inciso V, alínea "e"
do Regimento Interno da Câmara Municipal, se faz via decreto legislativo, aprovado em
discussão e votação únicas.

Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local,
inserindo-se na esfera de competência típica do Município (art. 30, 1, da CF/88).

O Projeto de Decreto Legislativo apresentado encontra abrigo na legislação que
trata da matéria, sendo o poder legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema.

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no Projeto de Decreto
Legislativo apresentado, recomendamos a remessa do presente ao plenário para
discussão e votação.

issões, 28 de setembro de 2018.Sala

JOSÉ EIRO

Pre LDIR KOPPV

Membro

OZEIAS BALDOTTO

Membro
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA. ÉTICA,
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE
CONTAS E REDAÇÃO, REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 2018.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2018 (dois mil e dezoito), às

lOhOOmin, na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de

Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento. Finanças,
Tomada de Contas e Redação, sob a Presidência do Vereador José Félix

Cordeiro. O Senhor Presidente iniciou com a chamada dos demais membros

da Comissão. Feita a chamada responderam presente, além do Presidente, o

Vereador Valdir Kopp e o Vereador Ozéias Baldotto. Havendo quorum, o

Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta reunião e comunicou que

estavam em Pauta o Projeto de Decreto Legislativo n® 007/2018, de autoria

do Vereador Ozéias Baldotto. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria

do referido Projeto de Decreto Legislativo e, em seguida, apresentou o seu

Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite legal. Após ser

discutido o Projeto e o Parecer com os demais membros da Comissão, estes

concordaram com o Parecer do Relator, recomendando a remessa do Projeto

ao Plenáric>^ferq Discussão e Votação, estando aptos para a inclusão dos
mesmo^ííj^^rdem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu

(José Félix Cordeiro), Presidente da Comissão, lavrei a

nteÃtíque depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental.

JOSE^mjX-CORDEIRO

^RESIt^ÉNTE e RELATOR

OZEIAS BALDOTTO

Membro

VALDIR KOPP

Membro
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C®DEM DO DIA DA 39" SESSÃO QEÍDINÃKEA DO DIA 10/10/2018
"..M.!. - £S

(39" (TRIGESIMA NCNA) SESSk) C»DINftRIA DA 13" IEGISIA3URA) j
"í-CiNDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020" ^ ~

ÚNICA DISCUSSÃO E VCTACÃO DO PROJETO LEI N° 040/2018 I£ 24 DE

SETEMBRO 2018, "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ÍPROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 084-E DE 24/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

003/2018 DE 10 EE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-F, SOB O N° 072-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO EECRETO LEGISLATIVO N°

004/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-F, SOB O N° 073-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

005/2018 DE 10 DE SETEM^O EE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-F, SOB O N° 074-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTA(;ÃD DO PROJETO DE lECRETO LEGISLATIVO N"
006/2018 DE 10 1^ SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 075-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N""

007/2018 DE 10 lE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE",

ÍPROTOCOLO DE . 21-V, SOB O N° 076-E DE 10/09/2018)
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO lE EECRETO LEGISLATIVO N°

008/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "'CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 077-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO EROJETO DE I$X3^T0 LEGISLATIVO N''

009/2018 DE 10 EE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 078-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO TE lECRETO LEGISLATIVO N°

010/2018 DE 10 EE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 079-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE lECRETO LEGISLATIVO N°

011/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 080-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

012/2018 DE 10 DE SETEMBRO EG 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 081-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DG IM3^T0 LEGISLATIVO N°

013/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 082-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

014/2018 CE 10 DE SETEMBRO TE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 083-E DE 10/09/2018)

CÂMARA MUNI

EMNANUEL

presid:

VE ITARANA/ES/ 08 DE OUTUBRO TE 2018.

E SOUZA
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CÂMARA MUNiaPAL DE ITARANA j
Estado do Espírito Santo

VOTAÇXO

39* SESSAO ORDINAIUA DA 131 lEGBlATURA - DIA lO/lQ/ZOlB

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONKPRP). ARNALDO MARTINSÍPR). BRUNELLA COLOMBO SANTOS(PSDB). EMMANUEL DE
AQUINO E S0U2A-PRESÍDENTE(PDT), JOSÉ ALBERTO N£UMANN(PSB). JOSÉ FEUX CORDEJRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT),
02ÉÍAS BALD0TTCKPS8) E VALDIR KOPP(PDT}.
AUSENTES: XXXXXXXXXXX

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI N' 040/2018 QUE *0A DENOMiNAÇAO A LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA OUTRAS PROVIDÉNOAS".

•J^ROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. (QUORUM MAIORIA SIMPLES)

2 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 0(B/2018 QUE'CONaK TfrULOHONORÃRIO DE CIDADÃO ITARANENSE' - pOVENIL FEREIRA

DA SILVA)

• APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR üNANiMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

3 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 004/2018 QUE"CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO TARANENSE* -(MONICA CASOTTI

PEREIRA DAS POSSES)

- APROVJUX) EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIOAOE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

4 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 005/2018 QUE"CONCEOE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO fTARANENSE' - (RtAN CÉSAR PAGEL

DE OLIVEIRA)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

5 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N*006/2018 QUE"CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE" - (ARION MERGAR)
•APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADEjQUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA- ESCRUTÍNIO SECRETO)

6 - PROJETO DE KCRETO LEGISLATIVO N* 007/2018 QUE"CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE" - (CARLOS ANTONIO

DA CONCEIÇÃO)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR ÜNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

7 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 008/2018 QUÊ "CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE ODADÃO ITARANENSE" -(MJWCIA CRISTINA
CHAMMA LOPES)

• APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDAOE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

8- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 009/2018 QUE 'CONCEDE TÍTULO HONORÃRIO DE CIDADÃO fTARANENSE" - (SANDRO COSLOP)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

9 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 010/2018 QUE "CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO rTARANEI«£' - (VANDER

PATRÍCIO)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

10 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 011/2018 QUE "CONCEDE TÍTULO HONORÃRIO DE CIDADÃO ITARANENSE" - (MAX FREITAS

MAURO FILHO)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

11 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 012/2018 QUE "CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE ODADÃO ITARANENSE" - (ROSELENE

MONTEIRO ZANETTI)

- APROVMX) EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

12 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 013/2018 QUE "CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE" - (RODRIGO
COELHO DO CARMO)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIOADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

13 - PROJETO DE DECRETO LEGBLATIVO N* 014/2018 QUE "CONaDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE" - (LESLYE VELOSO
SILVEIRA)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIOADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
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DECRETO LEGISIATIVO N° 239/2018.

«CONCEDE TITULO HONORÁRIO DE

CIDADÃO ITARANENSE".

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais, e. Artigo 106 c/c Artigo
42, inciso V, alinea «e", do Regimento Interno, faz saber que a
Câmara Municipal, aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1® - Fica concedido o "TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADAO

ITARANENSE" ao Senhor CARLOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO.

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 11 de outubro de 2018.

Eht4ANUEL DE

Presidente

INO E SOUZA

rOSE ALBERTO NEUMANN

Vice-presidente

PC
MÚMIAS DELBONI

Secretário
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DKMETO LEGISLATIVO 237/2018
Publicação W 161509

DECRETO LEGISLATTVO N» 237/2018.

"CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO TTARANBV-

se-.

O Presidente da Câmara Niaiítipal de Itarana, Estado do
^MrilD Santo, no uso de suas atrütMiíções legais, e. Arti
go 106 c/c Artigo 42, inaso V. alúnca "e". do RegiimeiAo
Interno, tez saber que a Câmara Municiai, aprovou e ele

promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Aft. l« • rw» concedido o "TÍTULO HONORÁRIO Di a-
DAOlO HARAN^ISE' M Senhor RJAN ̂ $AR PAOa Oi
OUVeiRA.

Art. 2® - Este Decreto Legisfatwo entra em vigor na data
de sua puUicação.

AiL 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Regisüe-se. Pubique-se. Cumpra-se.

Câmara Mutudpal de Itarana/CS, 11 de outubro de 2018.

B4MANUEL DE AQUINO E SOUZA

Presidente

XISE ALBERTO NEUNANN

Vice-Presídente

ANANIAS DBLDQNT

Secretário

DECRETO LEGISLATIVO 238/2018
Publicação N° 161510

DECRETO LEGISLATIVO N® 238/2018.

"CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE ODADÃO nARANBCSP'.

O Presidente da Câmara Munidpal de Itarana, Estado do
EspírRo Santo, no uso de suas atribuições legais, e. Arti
go 106 c/c Artigo 42, indso V, alínea *e' do Re^mento
Interno, tez saber que a Câmara Munidpal. aprovou e ele
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1® - Fka concedido o TÍTULO HONORÁRIO DE CIDA-
OÂO ITARANBtSE* ao Senhor ARION HERGÁR.

Art. 2® - Este Decreto Legislativo eniva em vigor na data

de sua pulilicaçSo.

Art. 3® - Revogam-se as dêtposiçSes em contrário.

Registre-se. PubGque-se. Cumpra-se.

Câmara Hunidpal de Itarana/ES. 11 de outubro de 2018.

B1HANUEL DE AQUINO E SOUZA

Presidente

iOSÉ ALBERTO NEUMANN

Vce-Presidente

ANANIAS DtLBONI

Sdcrqtério

DECRETO LEGISLATIVO 239/2018
Publicação N® 161511

DECRETO LEGISLATIVO N® 239/201&

"CONCH5E TITULO HONORÁRIO DE ODADAO ITARANBi-

SE".

O Presidente da Câmara Murvcipal de Rarana, Estado do
Espirto Santo, no uso de suas atribuigões legais e. Arti
go 106 c/c Artigo 42. inciso V, ̂ ín» "e' do Regimento
Interno, tez saber que a Câmara Munidpal, aprovou e ele

promulga o seguünte:

DECRETO LEGISLATTVO

Art. 1® - Rca concedido o ntTULO HONORÁRIO DE ODA-
DÃO ITARANENSE* ao Senhor CARLOS ANTONIO DA CON-
CHÇÃa

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as dfeposiçSes em contrário.

Registre-se. Pubbque-se. Cumpra-se.

Câmara Hunidpal de Itarana/ES. 11 de outubro de 2018.
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